Portaria traz procedimentos para elaboracéo e revisdo de NRs
*Por José Augusto da Silva Filho

A Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho, do Ministério da Economia, publicou hoje,
dia 1° de junho, a Portaria SEPRT/ME n° 6.399, de 31 de maio de 2021 (cinco péaginas),
gue trata sobre os procedimentos para elaboracao e revisdo das Normas Regulamentadoras
de Seguranca e Saude no Trabalho. O documento publicado no DOU (Diario Oficial da
Unido), foi assinado pelo Secretario Especial da SEPRT, Bruno Bianco Leal.

A Portaria destaca inicialmente sobre a agenda regulatéria das NRs que sera definida pela
Secretaria de Trabalho da SEPRT, apés consultada a CTPP (Comissao Tripartite Paritaria
Permanente). De acordo com o documento, a agenda € o instrumento de planejamento da
atuacdo regulatoria sobre os temas prioritarios e devera ser publicada no portal do Governo
Federal, contendo o cronograma anual de encontros. As datas das reunifes poderéo ser
modificadas em casos especificos, conforme descritos na Portaria em questao.

Outro ponto relevante € a Analise de Impacto Regulatério, que de acordo com a Portaria sera
iniciada apos a avaliacdo pela SEPRT quanto a obrigatoriedade, conveniéncia ou
oportunidade para resolucédo do problema regulatério identificado.

Conforme descrito no texto, a AIR sera concluida por meio de relatério aprovado pela
Secretaria de Trabalho. Este relatorio podera vir acompanhado de proposta de texto técnico,
observando o procedimento de elaboracéo e revisédo de NRs descritos nesta Portaria.

Além disto, ele também sera submetido ao Secretario Especial de Previdéncia e Trabalho
que decidir4 pela adogdo de alternativa ou de combinacdo de alternativas sugerida no
relatério da AIR; pela necessidade de complementacédo da AIR ou pela adocao de alternativa
diversa daquela sugerida no relatorio, inclusive quanto as opgdes de inagédo ou solugdes ndo
normativas.

O relatério de AIR ou a Nota Técnica que fundamente a dispensa de AIR sera publicado em
site especifico do Governo Federal. Na hipotese de ser decidido pela elaboracdo ou revisédo
de NR, estéo previstos uma série de procedimentos que vocé confere a seguir.


https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-seprt/me-n-6.399-de-31-de-maio-de-2021-323258882

ELABORACAO E REVISAO

A Portaria destaca que os procedimentos para elaboracéo de nova Norma Regulamentadora,
assim como para revisdo de NR, devem observar as seguintes etapas:

| — elaboracéo de texto técnico ou proposicao de texto técnico de revisdo de NR por grupo
técnico composto por Auditores-Fiscais do Trabalho indicados pela Coordenac¢éo-Geral de
Seguranca e Saude no Trabalho da Subsecretaria de Inspecéo do Trabalho, representantes
da Fundacentro e, quando aplicavel, por representantes de 6rgdos ou entidades de direito
publico ou privado ligadas a area objeto da regulamentacao pretendida;

Il — disponibilizacéo, pela Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho, do texto técnico
para consulta publica pelo prazo minimo de trinta dias corridos, podendo haver prorrogacao;

lIl — elaboracéo de texto técnico final, apds a andlise das contribuicdes recebidas, por grupo
técnico coordenado pela Coordenacdo-Geral de Seguranca e Saude no Trabalho da
Subsecretaria de Inspec¢ao do Trabalho;

IV — apreciacdo do texto técnico final pela CTPP, acompanhado de cronograma de
implementacao;

V — elaboracdo de nota técnica pela Subsecretaria de Inspecdo do Trabalho, com a
motivacdo para a publicagdo da NR, e da proposta de regulamentacdo, devendo ser
anexadas ao processo administrativo que contenha o relatério de AIR ou a nota técnica que
fundamente sua dispensa;

VI — analise da proposta de NR pela Secretaria de Trabalho;

VIl — encaminhamento da minuta de NR ao 6rgéo juridico consultivo da Secretaria Especial
de Previdéncia e Trabalho;

VIII — encaminhamento do processo administrativo, contendo o registro dos atos praticados,
inclusive o relatério da AIR e a minuta de NR, para andlise e deliberacéo final da Secretaria
Especial de Previdéncia e Trabalho; e

IX — publicacdo da norma no DOU (Diario Oficial da Unido) pela Secretaria Especial de
Previdéncia e Trabalho.

De acordo com o documento, nos casos de revisdo de NRs, a Secretaria de Trabalho, ouvida
a CTPP, podera decidir por ndo submeter proposta de revisdo a consulta publica. Além disto,
a elaboracao ou revisdo de anexo de NR deveréo seguir os procedimentos descritos acima.
Ainda, poderdo ser constituidos grupos de trabalho ou comissdes tematicas tripartites,
formados por especialistas indicados pelas bancadas de governo, trabalhadores e
empregadores da CTPP, para auxiliar no processo de elaboracéo de nova NR.

NORMAS EM ANDAMENTO

A Portaria destaca que para 0s processos de revisao de NR atualmente em curso devem ser
tomadas algumas providéncias.



Para o processo de revisdo das NR 4 (SESMT), NR 5 (CIPA), NR 17 (Ergonomia), NR 19
(Explosivos), NR 29 (Seguranca e Saude no Trabalho Portuario), NR 30 (Seguranca e Saude
no Trabalho Aquaviario), bem como para inclusdo de anexo de ruido na NR 9 e revisao do
anexo de ruido da NR 15 (Atividades e Operacdes Insalubres), devem ser observadas as
seguintes etapas:

a) elaboracgao de AIR, nos termos do 8§ 2° do art. 6°, devendo ser observados os tramites
previstos no caput e § 1° do art. 79;

b) apreciacédo do texto técnico final pela CTPP, acompanhado de cronograma de
implementacao;

c) elaboracao de nota técnica pela Subsecretaria de Inspecéo do Trabalho, com a
motivacdo para a publicacdo da NR, e da proposta de regulamentacéo, devendo ser
anexadas ao processo administrativo que contenha o relatério de AIR;

d) analise da proposta de NR pela Secretaria de Trabalho;

e) encaminhamento da minuta de NR ao 6rgéo juridico consultivo da Secretaria Especial de
Previdéncia e Trabalho;

f) encaminhamento do processo administrativo, contendo o registro dos atos praticados,
inclusive o relatorio da AIR e a minuta de NR, para andlise e deliberacéo final da Secretaria
Especial de Previdéncia e Trabalho;

g) publicacdo da norma no DOU pela Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho.

Para os processos de revisdao dos Anexos | — Vibracao, Il — Exposi¢do ocupacional ao
benzeno em postos revendedores de combustiveis, e Ill — Calor, da NR 9 (Programa de
Prevencdo de Riscos Ambientais), do Anexo Il — Meios de acesso a maquinas e
equipamentos da NR 12 (Seguranca no Trabalho em Maquinas e Equipamentos), e dos
Anexos | — Trabalho dos operadores de checkout, e Il -Trabalho em
teleatendimento/telemarketing, da NR 17 (Ergonomia), mudam somente as etapas descritas
abaixo, o restando fica igual ao mencionado anteriormente:

a) elaboracdo de Nota Técnica que fundamente a dispensa de AIR, nos termos do § 1° do
art. 6 desta portaria, com aprovacéo pela Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho;

b) apreciacao do texto técnico final pela CTPP;

J& para os processos de revisdo das NRs 10 (Seguranca em Instalagbes e Servicos em
Eletricidade), e NR 32 - (Seguranca e Saude no Trabalho em Servicos de Saude), o Unico
ponto que diverge das etapas citadas inicialmente, € a elaboragéo de texto técnico final, pelo
grupo de trabalho tripartite coordenado pela Coordenacéo-Geral de Seguranca e Saude no
Trabalho da Subsecretaria de Inspecédo do Trabalho.

Esta Portaria entra em vigor na data de hoje. Além disto, fica revogada a Portaria MTb n°
1.224, de 28 de dezembro de 2018.
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